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ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata de Julgamento da proposta de preços e dos documentos de habilitação apresentados
pela empresa arrematante referente ao Pregão Eletrônico nº 174/2017, plataforma do Banco do Brasil n°
722094, referente ao Registro de Preços, destinado à futura e eventual Aquisição medicamentos
pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José. Aos 07 dias de
novembro de 2018, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, de
acordo com a Portaria Conjunta nº 008/2018/SMS/HMSJ, para julgamento da proposta de preços e dos
documentos de habilitação apresentados pela empresa arrematante. Mediante cancelamento da Ata de
Registro de Preços referente ao Item 157 da empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR LTDA conforme documentos SEI 2584471 e 2584649, em 02 de outubro de 2018 o
Pregoeiro convocou a próxima empresa arrematante do item (documento SEI 2507507) mediante seu
aceite em fornecer o mesmo e, revogou a adjudicação (documento SEI 2652985) da empresa Altermed. O
Pregoeiro informa que, aos 02 de outubro de 2018, as documentações apresentadas foram encaminhadas à
Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, através do Memorando SEI nº 2507562/2018 -
SES.UCC.ASU para análise técnica. Em resposta, aos 03 de outubro de 2018, recebemos o Memorando
SEI nº 2510548/2018 - SES.UFL.CAF, aprovando a proposta da empresa convocada. O Pregoeiro procede
ao julgamento conforme: ITEM 157-DISTRIB DE MEDICAM CORRELATOS E PROD MED, no
valor unitário de R$ 29,66. Quanto à sua proposta, por cumprir com as exigências estabelecidas
no instrumento convocatório foi classificada. Quanto aos documentos de habilitação, por cumprir com as
exigências estabelecidas no item 12 do instrumento convocatório, a empresa foi habilitada. Desta forma,
o pregoeiro declara a empresa vencedora por ter cumprido com todas as exigências estabelecidas no
Edital. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada esta Ata que vai assinada
eletronicamente pelos presentes.

 

Pregoeiro:              Rodrigo Costa Sumi de Moraes

 

Equipe de Apoio:  Dayane de Borba Torrens                                    Eliane Andréa Rodrigues

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Costa Sumi de Moraes,
Servidor(a) Público(a), em 07/11/2018, às 11:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Dayane de Borba Torrens, Servidor(a)
Público(a), em 07/11/2018, às 11:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Andrea Rodrigues, Servidor(a)
Público(a), em 07/11/2018, às 11:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 2682853 e o código CRC F35AE445.
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